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Parlamento: 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES
 
 

INDICAÇÃO nº _____/2025. 
 
 
 
O subscritor da presente, Vereador 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

prerrogativas legais, vem INDICAR

Roncetti Pimenta, quanto a necessidade de instalação de latões de lixo, 

da comunidade de Vila Pontões, zona rural deste município, bem como localidades 

adjacentes.  

A presente indicação tem como intuito atender a

localidade mencionada, já que 

fato de moradores de regiões adjacentes

comunidade. Assim, necessária a instalação de latões de lixo em pontos específicos não só 

dentro da comunidade de 

proporcionado, assim, a melhora na qualidade de vida dos moradores, revertendo o quadro de 

precariedade que se encontra o local, visto ser uma questão de saúde pública.

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso 

Afonso Cláudio/ES,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES

 

subscritor da presente, Vereador Francisco Braga, com assento neste Poder 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

INDICAR ao excelentíssimo Senhor prefeito Municipal, Luciano 

Pimenta, quanto a necessidade de instalação de latões de lixo, 

da comunidade de Vila Pontões, zona rural deste município, bem como localidades 

JUSTIFICATIVA 

 

como intuito atender a diversas reivindicações de moradores da 

já que além de não possuir latões de lixo suficientes, sofre

fato de moradores de regiões adjacentes, estarem depositando 

comunidade. Assim, necessária a instalação de latões de lixo em pontos específicos não só 

dentro da comunidade de Vila Pontões, mas também nas localidades 

melhora na qualidade de vida dos moradores, revertendo o quadro de 

precariedade que se encontra o local, visto ser uma questão de saúde pública.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 27 de maio de 2025. 

 

 

FRANCISCO BRAGA 
Vereador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

com assento neste Poder Legislativo 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

ao excelentíssimo Senhor prefeito Municipal, Luciano 

Pimenta, quanto a necessidade de instalação de latões de lixo, em pontos específicos 

da comunidade de Vila Pontões, zona rural deste município, bem como localidades rurais 

diversas reivindicações de moradores da 

além de não possuir latões de lixo suficientes, sofrem com o 

estarem depositando seu lixo dentro da 

comunidade. Assim, necessária a instalação de latões de lixo em pontos específicos não só 

, mas também nas localidades próximas, 

melhora na qualidade de vida dos moradores, revertendo o quadro de 

precariedade que se encontra o local, visto ser uma questão de saúde pública. 

Rautenstrauch 
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